
 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°013 de 21 de janeiro de 2026

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 1

PORTARIA Nº 010/2026/SMA
DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar, a pedido, o servidor abaixo relacionado, conforme protocolo:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

90320/2025 355370
MÁRCIA REJANE CARVALHO DE 

FREITAS TISKI
PEDAGOGO SOCIAL 18/12/2025

1076/2026 351950 MARIANA FADEL PENICHE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 08/01/2026

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 20 de janeiro de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidor do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

PORTARIA Nº 011/2026/SMA
DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – CANCELAR FÉRIAS, dos servidores abaixo relacionados, conforme solicitado e autorizado, por 

meio do protocolo informado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO CANCELADO SECRETARIA

3097/2026 362823
ANA PAULA DE ALMEIDA 

GUIMARÃES
PROFESSOR – 40 

HORAS
21/01/2026 À 31/01/2026 SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 20 de janeiro de 2026.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora de Área – SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Cancela Férias dos  servidores, 
do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

PORTARIA Nº 012/2026/SMA
DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  - Interromper Férias,  conforme  solicitado  e  autorizado,  referente  ao  servidor  abaixo 

relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO INTERROMPE SECRETARIA

3097/2026 362411
ANDRÉA MENDES 

GALESKI
PROFESSOR- 40 HORAS

16/01/2026 À 

31/01/2026
SME

3270/2026 359739 ANGELITA MESSIAS
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM

17/01/2026 À 

24/01/2026
SMS

3797/2026 350273
FABIANO CONSTANTINO 

ASSUMPÇÃO

ARQUITETO E 

URBANISTA

20/01/2026 À 

24/01/2026
SMU

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 20 de janeiro 2026.

    

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE         PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto   7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Interrompe férias de 
servidor, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

PORTARIA Nº 013/2026/SMA
DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER FÉRIAS, conforme Art.108 da Lei Municipal nº168/2003,Estatuto dos Servidores 

Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, aos servidores abaixo relacionados ;

PROTOCOLO MATRICULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

3797/2026 350273 FABIANO CONSTANTINO ASSUMPÇÃO ARQUITETO E 

URBANISTA

27/01/2026 À 
31/01/2026 

Reprogramação 
de Férias 

SMU

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fazenda Rio Grande, 20 de janeiro de 2026.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área-SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula:“ Concede férias aos 
servidores, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 01/2026
De 21 Janeiro de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO
FAZENDA RIO GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
com base no Decreto Municipal nº 8101/2026;

CONSIDERANDO o processo administrativo n° 68894/2025;

CONSIDERANDO a necessidade de análise técnica especializada dos documentos de
qualificação técnica apresentados no âmbito de procedimento licitatório;

CONSIDERANDO que  o  objeto  da  contratação  demanda  conhecimento  técnico
específico na área de Educação Física

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de

Verificação e Validação de Documentos de Qualificação Técnica e Acompanhamento da

Execução Contratual, no âmbito da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

– SMELJ:

I – Bruno Oliveira de Assis, matrícula 349872.

II – Leandro Raksa, matrícula 352555.

III - Wellington Luiz Costa, matrícula 352581.

Art. 2º Compete à Comissão proceder à análise, verificação e validação da qualificação

técnica apresentada pelas empresas licitantes,  especialmente no que se refere aos

profissionais indicados, como condição para a assinatura do contrato.

Art. 3º Compete, ainda, à Comissão acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do

contrato a ser firmado com a empresa contratada, verificando o cumprimento das obri-

gações contratuais, a adequada prestação dos serviços e a observância das condições

estabelecidas no edital, no termo de referência e demais instrumentos do processo.

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Art. 4º O objeto do procedimento refere-se à contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de profissionais de Educação Física, visando ao atendimen-

to das demandas da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 21 de Janeiro de 2026.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 8101/2026

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 02/2026
De 21 de Janeiro de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO 
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 
8101/2026;

Considerando o processo administrativo n° 4210/2026;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da  execução 

contratual, que tem por objeto “ Inexigibilidade de Licitação para pagamento de taxas de inscrições, 

cadastro e transferência de atletas da Federação Paranaense de Futebol de Salão 2026”,  como 

segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestor Wiliam Morrete Maioki 363290

Fiscal de Execução Carina de Faria Mondini 352554

Fiscal Substituto Wellington Luiz Costa 352581

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 21 de Janeiro de 2026.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 8101/2026
Ciente:

Wiliam Morrete Maioki
Matrícula nº 363290

Gestor

Carina de Faria Mondini
Matrícula nº 352554
Fiscal de Execução

Wellington Luiz Costa
Matrícula nº 352581
Fiscal Substituto

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Designa servidores para exercer 
funções  de  (Gestor /Fiscal  de  Contratos  / 
fiscal substituto), conforme especifica”

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 03/2026
De 21 de Janeiro de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO 
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 
8101/2026;

Considerando o processo administrativo n° 4179/2026;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da  execução 

contratual,  que tem por objeto “ Inexigibi l idade  de  Lici tação  para  pagamento  de  taxas 

referentes  a  Associação dos Oficiais  de  Arbitragem de Futebol  de Salão do Paraná 

(Assofutsal-PR)”,  como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestor Wiliam Morrete Maioki 363290

Fiscal de Execução Carina de Faria Mondini 352554

Fiscal Substituto Wellington Luiz Costa 352581

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 21 de Janeiro de 2026.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 8101/2026
Ciente:

Wiliam Morrete Maioki
Matrícula nº 363290

Gestor

Carina de Faria Mondini
Matrícula nº 352554
Fiscal de Execução

Wellington Luiz Costa
Matrícula nº 352581
Fiscal Substituto

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Designa servidores para exercer 
funções  de  (Gestor /Fiscal  de  Contratos  / 
fiscal substituto), conforme especifica”
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Obras Públicas 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 002/2026 – SMOP 

        De 21 de janeiro de 2026 
 
 

 
SÚMULA: “Designa servidores para 

exercerem as funções de (Gestor/Fiscal 

de execução e Fiscal substituto), para 

atuar no Processo Administrativo 

nº4235/2026, conforme especifica”. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo Decreto nº.7651/2025. 

Considerando o Processo Administrativo: 4235/2026. 
 
RESOLVE 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução 

contratual, que tem por objeto “Inexigibilidade de Licitação para Serviço Revisão e 
Manutenção do Equipamento, que está em Período de Garantia Contratual, sendo um 
Plano de Manutenção de 250 (duzentos e cinquenta ) horas até 1.000 (mil )horas para 
revisão , manutenção preventiva :incluindo aquisição de Material ,mão de Obra e 

deslocamento; para 01 unidade de ROLO COMPACTADOR XS123 – XCMG: CHASSI: 

XUG01231PRPE00157”conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas”, 

conforme segue: 

 
Função Nome Completo Nº da Matrícula 
Gestor do Contrato Maicon Douglas Coimbra 363274 
Fiscal de Contrato  Denis Debatin 352599 
Fiscal Substituto Jailson Corrêa de Oliveira 363238 

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02 Email:secretariadeobrasfrg@gmail.com - 
www.fazendariogrande.pr.gov.br 

 

 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantias, quando houver, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Art. 3º. Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 
 
 
 
 
 
 

Alesandro Bordignon Weiss 
Secretário Municipal de Obras Públicas 

Decreto nº 7651/2025 
 
 
 
 
 
 
Ciente: 

 
Função Nome Completo Nº da Matrícula Assinatura 

 
Gestor do 
Contrato 

 
Maicon Douglas 
Coimbra 

 
  
 363274 

 
 

Fiscal de 
Contrato 

Denis Debatin 352599  
 

Fiscal 
Substituto 

Jailson Corrêa de 
Oliveira 

363238  

 

 
ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:00460522914

Assinado de forma digital por 
ALESANDRO BORDIGNON 
WEISS:00460522914 
Dados: 2026.01.21 14:14:32 
-03'00'

 PORTARIA nº 007/2026.
De 21 de Janeiro de 2026.

SÚMULA: “Altera a Portaria nº 077/2025, que

designa Gestor de contrato”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo Decreto nº 7649/2025, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de

1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7.112 de 18 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO a necessidade de correção de erro material na indicação do gestor do contrato

constante da Portaria nº 077/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 077/2025, de 23 de setembro de 2025, exclusivamente no que se refere à

designação do gestor do contrato.

Art. 2º Onde se lê  gestor do contrato  Paulo Henrique Peixoto, matrícula nº 357.702 conforme a

Portaria nº 077/2025,  leia-se como Gestora do Contrato a  Sra. Camila Kolosovski, matrícula nº

350.593,  permanecendo  inalteradas as  demais  designações  e  disposições  constantes  da  referida

Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Assinatura realizada pelo Betha Assinador

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Ciente: Camila Kolosovski, matrícula nº 350.593

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 | Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: +55 (41) 3608-7651 | E-mail: saudefazenda@gmail.com
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

2ª CHAMADA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 05/2025 

Protocolo 30035/2025 - Processo Administrativo n.º 98/2025 
 
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, torna público que se 
encontra aberto Processo Administrativo de “Credenciamento e seleção de propostas e 
eventual contratação de empresa especializada em prestação de Serviço de 
Acolhimento de longa permanência para Idosos de ambos os sexos”. 
1. Os interessados em participar deste Chamamento Público, deverão apresentar a 
documentação exigida no edital, em envelope lacrado e identificado com a inscrição 
externa conforme previsto no item 4.1 do Edital, protocolando, gratuitamente, junto ao 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações, 
Fazenda Rio Grande/PR, das 08h do dia 22 de janeiro de 2026 às 09h29 do dia 13 de 
fevereiro de 2026.  
2. A sessão pública ficou designada para o dia 13 de fevereiro de 2026 às 09h30min, 
na sala de Reuniões da Divisão de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de 
Administração, no endereço acima citado. 
O Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio Grande (https://transparencia.betha.cloud/#/_c7j-
Rm9f1usl8HbuPqJEg==/consulta/70141) e no PNCP, ou ainda, por solicitação formal, 
no endereço eletrônico: licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 
 
 
 

Maysa Wolff de Souza 
Comissão de Contratação 

 
 

MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:009876149
83

Assinado de forma digital 
por MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:00987614983 
Dados: 2026.01.21 08:34:52 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

NOVA DATA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 95/2025 

Protocolo n.º 51047/2025 - Processo Administrativo n.º 280/2025 
Tipo: Menor Preço por Item 

 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de acordo com o convênio 
9628979/2024 TRANSFEREGOV, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas. Edital e Entrega das propostas disponíveis a 
partir de 22/01/2026 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. 
Abertura das Propostas 04/02/2026 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
 

 
Maysa Wolff de Souza 

Pregoeira 

MAYSA 
WOLFF DE 
SOUZA:00987
614983

Assinado de forma 
digital por MAYSA 
WOLFF DE 
SOUZA:00987614983 
Dados: 2026.01.21 
10:14:16 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 96/2025 
Protocolo n.º 59565/2025 - Processo Administrativo n.º 268/2025 

Tipo: Menor Preço por Item – Nova Data 
 
OBJETO: Aquisição de veículo básico destinado à Secretaria Municipal de Saúde 
conforme as Resolução SESA 483/2024. Edital e Entrega das propostas disponíveis a 
partir de 22/01/2026 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 
Propostas 09/02/2026 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 
Pregoeira 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973
942

Assinado de forma digital por 
GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2026.01.21 08:36:33 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 98/2025 
Protocolo n.º 37441/2025 - Processo Administrativo n.º 290/2025 

Tipo: Menor Preço por Item – Nova Data 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação, montagem e desmontagem de tendas, destinadas à realização de eventos 
institucionais, campanhas, feiras, reuniões públicas e demais atividades 
promovidas pelas secretarias do município de Fazenda Rio Grande. Edital e 
Entrega das propostas disponíveis a partir de 22/01/2026 às 08:00h no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 11/02/2026 às 09:00h 
(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
Maysa Wolff de Souza 

Pregoeira 

MAYSA WOLFF 
DE 
SOUZA:00987614
983

Assinado de forma digital 
por MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:00987614983 
Dados: 2026.01.21 10:13:46 
-03'00'
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